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SECRETARIA MUNICIPAL DO GOVERNO 

LEI N° 9.932 / 

"ALTERA 0  ART.  7° DA LEI N. 9.620, DE 24 DE 

AGOSTO DE 2022, PARA INCLUIR NO 

CALENDÁRIO COMEMORATIVO E DE EVENTOS 

DO MUNICÍPIO DE pogos DE CALDAS, 0 DIA 

DO CICLISMO DOS DEFICIENTES VISUAIS DO 

PROJETO OLHOS AVENTUREIROS." 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Sérgio Antônio Carvalho de 

Azevedo, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art.  1° Esta Lei altera o  art.  7° da Lei n. 9.620, de 24 de agosto de 

2022, para incluir no Calendário Comemorativo e de Eventos do Município de Poços 

de Caldas, o Dia do Ciclismo dos Deficientes Visuais do Projeto Olhos Aventureiros.  

Art.  2° 0  art.  7° da Lei n. 9.620 de 2022 passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

Art.  7° Constituem datas e eventos comemorativos do Município a 

comporem o Calendário de que trata esta Lei, no mês de junho: 

I — no primeiro domingo do mês de junho, o Dia do Ciclismo dos 

Deficientes Visuais do Projeto Olhos Aventureiros; 

II - na  la  (primeira) semana, a Semana de Incentivo ao 

Empreendedorismo;  

III  - no dia 2 (dois), o Dia Municipal da Liberdade de Imprensa, em 

homenagem ao jornalista assassinado  Tim  Lopes; 

IV - no dia 10 (dez), o Dia Municipal de Respeito ao Pedestre, com a 

finalidade de conscientizar a população da importância da utilização e do 

respeito pelos motoristas, das faixas de pedestres; 

V - no dia 15 (quinze), o Dia Municipal de Sensibilização para a Luta contra 

a Violência ao idoso. 

Parágrafo único. 0 mês de junho será representado pela cor verde e 

dedicado à realização de ações educativas e de conscientização sobre o 

abandono de animais. 
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Art.  3° Fica revogada a Lei n° 9.861, de 18 de abril de 2024.  

Art.  4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇOS DE CALDAS, 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

_ 

SÉRGIO ANTÔNIO CARVALHO DE AZEVEDO 

Prefeito Municipal 

Publicado no "Diário Oficial do Município", edição n°   A!'5'2í)  	, de  ,,DA /ises  /2024. 
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